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Edital n. º 100/2018 – PRONATEC – Bolsa Formação 

Processo Seletivo Simplificado de Bolsistas 

 

A Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE, por meio da Coordenação Geral do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC – Bolsa Formação, considerando a Lei Federal n. º 

12.513/2011 e suas alterações, a Resolução CD/FNDE nº. 23, de 28 de junho de 2012 e a Portaria 3530/17-

GAB/SEDUCE, Processo 201800006010827 publica ata de recurso e o resultado final, conforme quadro abaixo: 

Ata de recurso: 

 

Nome do Candidato Recurso 

Afrânio de Freitas Carvalho 
Seu recurso foi indeferido, o componente Ética profissional e relações humanas, 

não consta no Edital 100/2018.  

Débora da Costa Barros 
Seu recurso foi indeferido, o componente Ética profissional e relações humanas, 

não consta no Edital 100/2018.  

Adriano Dantas de Sá 

Seu recurso foi deferido. Informamos que quando o candidato solicita uma nova 

avaliação dos documentos a Comissão Central solicita os documentos entregues na 

Unidade Escolar para uma nova análise. 

A sua pontuação é em consonância com o quadro de critérios de pontuação no item 

5.2 do Edital, conforme a seguir: 

1) Titulação:  25 pontos (pós-graduação) A soma não é cumulativa;  

2) Experiência na docência presencial:  30 pontos  

Carteira de Trabalho, o período de 04/02/2012 até 01/03/2015 (06 bimestres)  

3) Experiência em extra docência:  30 pontos 

Carteira de Trabalho, o período de 01/04/2015 até a presente data (06 

bimestres)  

Total da pontuação:  85 pontos 

 

 

01-Vaga de Professor Regente para atuar no Curso Técnico em Informática no Colégio Estadual  Irmã Angélica – 

Aparecida de Goiânia  

 Componentes Curriculares Turno 
Carga 

Horária 
Classificação do candidato 

Programas e Aplicativos Noturno 60h 

1- ADRIANO DANTAS DE SÁ – 85 

2- FABIO RODRIGUES QUEIROZ – 70 

3- THAIS CARDOSO MOURA DE SOUZA- 55 

4- ROGÉRIO DE SOUZA – 40 

5- CLEUBER MARQUES SIQUEIRA – 25 

6- NAIANE MARIA DE SOUSA – 10 

Inglês para Informática Noturno 40h 

1- WANESSA DAIANA DE BRITO – 60 

2- JULIENE DE FATIMA CONEGUNDES – 25 

3- LUCILENE COSTA SANTOS – 20 

Eletricidade Básica Noturno 60h 1- ALEXANDRE CARVALHO TEIXEIRA - 60 

Suporte e Atendimento ao Usuário Noturno 50h 

1- ADRIANO DANTAS DE SÁ – 85 

2- FABIO RODRIGUES QUEIROZ – 70 

3- THAIS CARSODO MOURA DE SOUZA – 55 

4- ROGÉRIO DE SOUZA – 40 
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02-Vaga de Professor Regente para atuar no Curso Técnico em Redes de Computadores no Colégio Estadual  Irmã 

Angélica – Aparecida de Goiânia - Goiás. 

 

Componentes Curriculares Turno 
Carga 

Horária 
Classificação do candidato 

Arquitetura de Computadores Noturno 40h 

1- ADRIANO DANTAS DE SÁ –85 
2- ROGÉRIO DE SOUZA – 40 
3- CLEUBER MARQUES SIQUEIRA – 35 

Fundamentos de Redes de 

Computadores 
Noturno 60h 

1- ADRIANO DANTAS DE SÁ – 85 
2- FABIO RODRIGUES QUEIROZ – 70 
2- ROGÉRIO DE SOUZA – 40 
3- CLEUBER MARQUES SIQUEIRA – 35 

Inglês para Informática Noturno 40h 
1- WANESSA DAIANA DE BRITO – 60 

2- JULIENE DE FATIMA CONEGUNDES - 25 

Lógica e Linguagem de Programação Noturno 60h 

1- ADRIANO DANTAS DE SÁ – 85 
2- THAIS CARDOSO MOURA SOUZA – 55 
3- NAIANE MARIA DE SOUZA - 10 

Eletricidade Básica Noturno 60h  

* Afrânio de Freitas Carvalho-Desclassificado conforme Edital, item 4.8, letra “i”. 

* Débora da Costa Barros- Desclassificado conforme Edital, item 4.8, letra “i”. 

 

 

Goiânia, 16 de abril de 2018. 

 

João Batista Peres Junior 

Superintendente do Ensino Médio 
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